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PAUTA DA 40ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TERCEIRO PERÍODO LEGISLATIVO ORDINÁRIO DA 
SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL. 

 
7ªLEGISLATURA-PERÍODO 2021-2024 

 
Realização em 02 de agosto de 2023 

 
 

1- EXPEDIENTE. 
 

     (Art.127 e 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real/RJ) 

 
 
VOTAÇÃO DA ATA Nº 39, DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TERCEIRO PERÍODO LEGISLATIVO 
ORDINÁRIO,DA 7ª LEGISLATURA 2021-2024, DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, 
REALIZADA EM 12 DE JULHO DE 2023. 
 
 
Projeto de Lei nº 36 de 27 de julho de 2023 –“INSTITUI A CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO E ADESIVO 

PARA AUTOMÓVEL DE PESSOA COM FIBROMIALGIA (CIFIBRO) PARA GARANTIA DE DIREITOS AO 
ATENDIMENTO PREFERENCIAL E VAGAS ESPECIAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL.” 
 
 

Indicação n° 106/2023 de 28 de abril de 2023 
EMENTA: INSTITUIR PROGRAMA DE ATENDIMENTO EMERGENCIAL A CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS 

QUE POSSUAM AS PATOLOGIAS DE ASMA E BRONQUITES. 
 
 
 
Indicação n° 219/2023 de 27 de julho de 2023 
EMENTA: “ASSISTÊNCIA PSICOLÓGICA AOS PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO 

FRANCISCO DE ASSIS.” 
 
 
 
Indicação n° 220/2023 de 27 de julho de 2023 
EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO À UTILIZAÇÃO DA MUSICOTERAPIA COMO TRATAMENTO 

TERAPÊUTICO COMPLEMENTAR DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, SÍNDROMES E/OU TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA. 
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2- ORDEM DO DIA 
 
 
                     (Art.129 e 130 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real/RJ) 
 
 
 

Em 1° votação 
 
Projeto de Lei n°25 de 21 de fevereiro de 2022 – “CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL RUA PARA TODOS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
  

 
 
Projeto de Lei n°26 de 16 de março de 2022 – “CRIA O PROGRAMA IDOSO DIGITAL PORTOREALENSE 

NO MUNICÍPIO DE PORTO REAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 Renan Márcio de Jesus Silva 

                            Presidente 


